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« NEGATIVA » Desembargador João Rebouças, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, indeferiu
pedido da Associação Brasileira de Bares e Restaurantes (Abrasel) e justificou medida com dados da Sesap

Justiça nega venda de bebidas alcoólicas

O desembargador João
Rebouças, do Tribunal
de Justiça do Rio Gran-

de do Norte (TJRN), indeferiu
pedido de concessão de liminar
feito pela Associação Brasilei-
ra de Bares e Restaurantes
(Abrasel/RN) para suspensão
da eficácia do artigo 12 do De-
creto Estadual nº 30.458, de 1º
de abril de 2021, com a conse-
quente autorização da venda de
bebidas alcoólicas por parte
dos bares, restaurantes e simi-
lares, em meio ao retorno das
atividades presenciais nesses
estabelecimentos.

O desembargador entendeu
não estar presente o requisito da
“fumaça do bom direito” em fa-
vor da Abrasel, não obstante as
dificuldades com que o setor
econômico no Estado vem pas-
sando, em razão das medidas de
restrições impostas no comba-
te ao coronavírus.

João Rebouças destacou não
vislumbrar, ainda que em aná-
lise superficial, qualquer ilega-
lidade ou falta de motivação no
ato normativo. Em seu entendi-
mento, a discricionariedade da
administração, neste caso, en-
contra-se amparada em dados
técnicos que sugerem a perti-
nência do Decreto (Recomen-
dação do Comitê de Especialis-
tas da SESAP-RN), “sobretudo
no que concerne à venda de be-
bidas alcoólicas que, conforme
é consabido, o seu consumo, na
maioria das vezes, é realizado
mediante a reunião de pessoas
amigas, familiares, implicando
aglomerações, o que vai de en-

contro ao objetivo central, que é
o isolamento de pessoas”, ano-
tou o magistrado.

O desembargador do TJRN
explicou ainda que o Supremo
Tribunal Federal tem seguido a
compreensão de que a compe-
tência da União para legislar so-
bre assuntos de interesse geral
não afasta a incidência das nor-
mas estaduais e municipais ex-
pedidas com base na competên-
cia legislativa concorrente, de-
vendo prevalecer aquelas de âm-
bito regional, quando o interes-

se sob questão for predominan-
temente de cunho local. É o que
a jurisprudência daquele Corte
chama de "respeito à predomi-
nância de interesse".

Observa também que o STF
já suspendeu decisão liminar
proferida pelo Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, que liberava a
venda de bebidas alcoólicas.

“Assim, a proibição trazida
no Decreto e que ora é impug-
nada decorre de ato administra-
tivo justificado no zelo que o Ad-
ministrador Público Estadual

deve ter com a saúde da popu-
lação local, frente a excepciona-
lidade da pandemia da covid-19
e dos aumentos das taxas de
transmissão, hospitalização e
óbitos ocorridos nos últimos
dois meses, no Estado”, afirmou
o desembargador João Rebou-
ças na decisão.

O integrante do TJRN tam-
bém apontou existir o risco de
efeito multiplicador de deman-
das idênticas caso seja deferida
a medida liminar, “haja vista a
existência de inúmeros outros

segmentos da economia interes-
sados em situação análoga à da
parte impetrante”, bem como a
possibilidade de ocorrência de
dano inverso caso a liminar seja
concedida, “na medida em que
a permissão de venda e consumo
de bebidas alcoólicas gera, repi-
ta-se, potencial risco de aglome-
ração de pessoas, o que poderá
trazer riscos à saúde da popula-
ção e consequentemente, ao bom
funcionamento do sistema de
saúde que, frise-se, já se encon-
tra em colapso”.

Venda e consumo de
bebidas alcoólicas
gera, repita-se, 
potencial risco de 
aglomeração”
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Associação dos Bares e Restaurantes do RN alega que empresários do setor estão amargando prejuízos vultosos desde o início da pandemia e decretos mais rígidos
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